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PORTARIA MUNICIPAL Nº 045/2017 
    09 de maio  de 2017 

 
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E 
Artigo 1º -  Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais a seguir identificados, 

conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos: 
 

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo 

417672 Bruna Boito Peçizzer 
Nutricionista 

10.02.2016 à 08.02.2017 02.05.2017 à 31.05.2017 

26153 Loana Aparecida Barbero 
ACS 

04.07.2015 À 03.07.2016 02.05.2017 À 31.05.2017 

417574 Vanderlei Rodrigues de Souza 

Enferemeiro 

09.09.2015 à 08.09.2016 02.05.2017 à 11.05.2017 

33362 Valdeci Nitche Lima 
Auxiliar de Enfermagem 

07.07.2014 à 06.07.2015 05.05.2017 à 03.06.2017 

84972 Gildeon Sousa dos Santos 
Motorista 

22.08.2015 à 21.08.2016 20.05.2017 à 18.06.2017 

417660 Indianara Assis G. Rossin 

ACE 

03.02.2016 À 02.02.2016 08.05.2017 À 06.06.2017 

417627 Aline Alves do Carmo Landim 
Educadora de Base 

21.10.2015 à 20.10.2016 08.05.2017 à 06.06.2017  

98141 Rafael  J. Benedito da Silva 
Motorista de Veículos Leves 

01.08.2015 à 31.07.2016 02.05.2017 à 31.05.2017 

95121 Juliana Aparecida de Morais 

CS 

22.08.2015 À 14.12.2016 02.05.2017 à 31.05.2017 

417580 Eliane de Farias 
Servente 

13.09.2015 à 12.09.2016 08.05.2017 à 27.05.2017 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE MAIO DE 2017. 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 046/2017 

09 de maio de 2017 
 

SÚMULA:  CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
          Considerando o protocolo sob nº 620, de 06 de abril de 2017. 
 

R E S O L V E 
 
 
Art. 1º -  Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal CIRENI CARVALHO 

GUILHERME, portadora da cédula de identidade RG nº 3.610.316-7. - SSP/PR, lotada 

na Secretária Municipal de Administração, no cargo de Servente, matrícula nº 68071, 

admitida em 01.03.2005. 

Art. 2º -  A Licença-Prêmio ora  concedida  refere-se ao período  aquisitivo de 03 de março de 

2010 à 02 de maio de 2015,  com seu início  à partir  de  02 de maio de 2017 e término 

em 30 de julho de 2017. 

Art. 3º -   Esta Portaria entrará em vigor nesta data,  revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09  

DE MAIO DE 2017. 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 047/2017 
09 de maio de 2017 

 
 

SÚMULA:  CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
Considerando o protocolo sob nº 660, de 08 de maio de 2017; 

 
R E S O L V E 

 
 
Art. 1º -  Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal MARINÊS ONDINA MULLER, 

portadora da cédula de identidade RG nº 3.215.717-3. - SSP/PR, lotada na Secretária 

Municipal de Educação, no cargo de Professora, matrícula nº 27.121, admitida em 

17.02.21992. 

Art. 2º -  A Licença-Prêmio ora  concedida  refere-se ao período  aquisitivo de 01 de fevereiro de 

2008 à 31 de janeiro de 2013,  com seu início  à partir  de  08 de maio de 2017 e 

término em 05 de agosto de 2017. 

Art. 3º -   Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 

MAIO DE 2017. 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 048/2017 
09 de maio de 2017 

 
 

SÚMULA:  CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 
 
Art. 1º -  Concede Licença-Prêmio ao Servidor Público Municipal João Pereira da Silva, 

portador da cédula de identidade RG nº 1.881.820 - SSP/PR, lotada na Secretária 

Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, no cargo de Vigia, matrícula nº 83701, 

admitida em 12.07.2005. 

Art. 2º -  A Licença-Prêmio ora  concedida  refere-se ao período  aquisitivo de 12 de julho de 2005 

à 11 de julho de 2010,  com seu início  à partir  de  04 de maio de 2017 e término em 

01de agosto de 2017. 

Art. 3º -   Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 

MAIO DE 2017. 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2017 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04 
 
Contratada:  ADRIANO GOMES DE SOUZA ME. 
CNPJ sob nº. 12.530.262/0001-47 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS, AQUISIÇÃO 

DE VIDROS, ESPELHOS E ACRÍLICO, PARA REPOSIÇÃO NOS DIVERSOS DEPTOS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, conforme especificações no Anexo I deste edital. 

  
Pregão Presencial  n.º 034/2017   

  

Valor Contratual:  R$. 14.000,000 (quatorze mil reais), pelo objeto contratado. 

 
 
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta bancária 
indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subseqüente ao da entrega dos produtos/execução dos serviços, 
condicionado à apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo Secretário Municipal 
responsável e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda. 
 
Prazo de Duração: 05/05/2017 à 05/05/2018. 
 
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 
 

                                                           Nova Londrina, 05 de maio de 2017. 
 
 
 

 
                       OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2017 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04 
 
Contratada:  GLOBAL - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EIRELI 
CNPJ sob nº. 27.015.938/0001-31 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS PARA RECOLHIMENTO DE 

ENTULHOS E LIXO NO MUNICÍPIO, conforme especificações no Anexo I deste edital. 
  
Pregão Presencial  n.º 036/2017   

  

Valor Contratual:  R$. 48.000,000 (quarenta e oito mil reais), pelo objeto contratado. 

 
 
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta bancária 
indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subseqüente ao da execução dos serviços, condicionado à 
apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo Secretário Municipal responsável e 
rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda. 
 
Prazo de Duração: 05/05/2017 à 05/05/2018. 
 
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 
 

                                                           Nova Londrina, 05 de maio de 2017. 
 
 
 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Prefeito Municipal 
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        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE PREGÃO 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

                                 
Processo nº. 59/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 048/2017 
Objeto: Aquisição de material de consumo e prestação de serviços Pessoa Física e Jurídica, conforme Plano de 
Aplicação dos Recursos SCFV 2017 e especificações no Anexo I do edital. 
Íntegra do edital a partir de 10 de maio de 2017.   
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 23 de maio de 2017, às 09:30 horas. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE MAIO DE 2017. 

                       
                 

                                                 OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
                                                                                                    Prefeito Municipal 
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